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PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019 - PROCESSO Nº 23277/2019 

Ata de Julgamento de Impugnação 

 

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 2019, às 11h00, reuniu-se na Sala de Licitações a Equipe de 

Apoio ao Pregão Presencial para proceder à análise do Pedido de IMPUGNAÇÃO encaminhado por e-mail a 

este Departamento de Procedimentos Licitatórios – Seção de Licitações pela empresa GUARDIAN COMERCIAL 

E SERVIÇOS EIRELI., inscrita no CNPJ sob nº 11.135.599/0001-97, referente ao Pregão Presencial em 

epígrafe, cujo objeto é Registrar preços para aquisição de Kits Escolares para atender a Secretaria 

Municipal de Educação  

O presente procedimento licitatório, conforme previsão do Edital, em seu preâmbulo tem como fundamentos 

legais a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes. Considerando que a Lei 10.520/2002 

não trata das hipóteses de legitimidade para apresentação de impugnação a editais, impõe-se a aplicação 

subsidiaria da Lei Federal nº 8.666/93.  

O artigo 41 da Lei de Licitações e Contratos, 8.666/93 prevê como legitimados a impugnar o edital de licitação: o 

cidadão (§ 1º) e o licitante (§ 2º), senão vejamos:  

 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1o do art. 113.  
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura 
dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).  

 
 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, cabe apreciarmos os requisitos de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se a 

mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Destarte, o Decreto Federal nº 3.555/00, em seu 

artigo 12, dispõe “até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão”. 

Reza ainda o edital em seu item 12: “12.1.1. Caberá impugnação ao presente Edital no prazo de 02 (dois) dias 

úteis que antecedem a abertura dos envelopes”.  

A Impugnação foi recebida pela Seção de Licitações, em tempo hábil, portanto, merece ter seu mérito analisado, 

visto que respeitou os prazos estabelecidos nas normas sobre o assunto.  

DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE: 

A Impugnante traz em suas razões que a exigência de apresentação de Autorização/Alvará para funcionamento 
expedida pelo município sede da licitante, na assinatura da ata/contrato contraria a legislação e cita a Lei Nº 
13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.  É a apertada síntese das razões. 

DA MANIFESTAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO PRESENCIAL: 

Recebidas as razões da Impugnante, cabe a esta Equipe manifestar-se no presente, com base nos elementos 

trazidos para deslinde do caso e tomar as providências cabíveis a situação. 
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Analisando o exposto buscou-se base legal para o assunto, abaixo transcrita. 

 “ ... LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019  

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

Art. 3º  São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento 
econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: 

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada 
própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica; 

... “ 

 

DO JULGAMENTO  

A IMPUGNANTE ao interpor manifestação que ora é analisada para o deslinde da situação, exerce direito 
garantido dentro do Estado Democrático de Direito e conferindo assim ao Processo Licitatório a transparência e 
legalidade pertinente. 

Com base no exposto pode-se afirmar que prosperam os argumentos apresentados e serão necessárias 
alterações no edital, adequando o texto constante do item 9.8. 

Portanto, a presente impugnação merece ser julgada PROCEDENTE, por todos os fatos e argumentos contidos 
nas razões de julgamento, acima ventilados e a Equipe de Apoio ao Pregão Presencial sugere ao Senhor 
Prefeito a ratificação desta decisão. 

 

 

 

 

 
 

ROBERTO C. ROSSATO  HICARO ALONSO   FERNANDO JESUS ALVES DE CAMPOS 
PREGOEIRO   Membro    Membro 
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